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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA 

 
ÓRGÃO MUNICIPAL EXECUTIVO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO DE CARATINGA – CARATRANS 

  
EDITAL - 6/2026 DA NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 

 
O ÓRGÃO MUNICIPAL EXECUTIVO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO DE CARATINGA - CARATRANS, em conformidade com as disposições e 

competências estabelecidas pela Lei Federal nº 14.229/21 e pela Resolução do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN nº 918/2022, após esgotadas as 
tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, NOTIFICA através do presente Edital, os proprietários dos veículos, abaixo relacionados, da 
aplicação das respectivas penalidades de multas referentes aos autos de infrações a baixo especificados. Fica estabelecido prazo máximo de 30 dias, contados 
da publicação desde edital, para a facultativa interposição de recurso administrativo, conforme normatizações do CTB - Código de Trânsito Brasileiro e 
CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito. O recurso por ventura interposto, deverá ser entregue PESSOALMENTE ou VIA REMESSA POSTAL (de 
preferência mediante aviso de recebimento) ao ÓRGÃO MUNICIPAL EXECUTIVO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO DE CARATINGA - CARATRANS, 
localizado na Praça Cesário Alvim, nº 01, Centro - CARATINGA - MG - CEP.: 35300-036. Para a obtenção de 20% de desconto, a multa deverá ser paga em 
até 30 dias a partir da data de publicação do presente Edital (artigo 284 da lei Federal n° 14.229/21). 

ATENÇÃO: A disponibilidade do atendimento presencial está sujeita a possíveis restrições estabelecidas por decreto municipal ou 
estadual. Favor conferir a disponibilidade pelo telefone: (33) 3329-8069. 

 
 

PLACA  NRO AIT  DATA DA INFRAÇÃO  CÓDIGO INFRAÇÃO  VALOR DA MULTA 

OQJ9528  AG09245073  06/02/2026  5509‐0  130,16 

HDH7J84  AG09245400  06/02/2026  5380‐0  130,16 

RTZ6E66  AG09245669  08/02/2026  5398‐0  88,38 

SHD0C61  AG09245689  19/02/2026  5509‐0  130,16 

PUJ5480  AG09244742  13/03/2026  5550‐0  130,16 

HJX4831  AG09244744  13/03/2026  5550‐0  130,16 

GVG3C45  AG08288632  17/03/2026  5487‐0  195,23 

FWE8I11  AG09245747  19/03/2026  5541‐4  195,23 

SHR6J69  AG09245099  22/03/2026  5550‐0  130,16 

SHM4J51  AG09245802  22/03/2026  5550‐0  130,16 

HAX6185  AG09245920  23/03/2026  5568‐0  195,23 

RNA4B45  AG09246001  25/03/2026  6041‐2  195,23 

FHM6H41  AG09244757  27/03/2026  5550‐0  130,16 

QUY1A54  AG09245770  30/03/2026  5622‐2  88,38 

MSQ3I16  AG09245771  30/03/2026  5622‐2  88,38 

SCZ8B83  AG09245772  30/03/2026  5819‐6  880,41 

PWV0481  AG09245924  30/03/2026  5460‐0  130,16 

LQC0F27  AG09245813  31/03/2026  5487‐0  195,23 

GYP7904  AG09245814  02/04/2026  5010‐0  880,41 

PWP2024  AG09245817  02/04/2026  5541‐4  195,23 

PVL9J40  AG09245818  04/04/2026  5541‐4  195,23 
 

 
Caratinga, 15 de junho 2026. 
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